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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 311/2019

ALTERA E REVOGA ARTIGOS DO DECRETO 228/2017 QUE SIMPLIFICA 
E CONSOLIDA PROCEDIMENTOS REFERENTES A LICENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes, altera o artigo 2º, inciso XVI, artigo 13 e artigo 24 e 
revoga o § 3º do artigo 5º do Decreto 228/2017.

DECRETA:

Art. 1º O Decreto 228/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º
(...)
 XVI – a redução de requisitos de licenciamento para atividades de baixo impacto, baixo 

risco ou baixa densidade, conforme classifi cação do ANEXO IX.”

“Art. 13 O licenciamento inicial do estabelecimento e as alterações das características 
do alvará serão efetivados mediante o pagamento da taxa específi ca”

“Art. 24
(...)
III - autodeclarações constantes dos Anexos II, III, IV e VI, conforme a natureza da 

atividade a ser desenvolvida classifi cada pelo Anexo IX.”  

Art. 2º Fica revogado o §3º do artigo 5º do Decreto 228/2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
Prefeito

(Republicado por ter saído com incorreção)

Decreto nº 325/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
11.100.000,00 (onze milhões, cem mil reais), nas dotações referentes às ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 

 24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 

 1.26.244.0052.2477 - INTEGRAÇÃO TARIFÁRIA 

     FONTE 0122000000 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A 
EMPRESAS C/FINS LUCRATIVOS  

1.000.000,00

 TOTAL DA UG 1.000.000,00

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4058 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FUNDO DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

9.300.000,00

 TOTAL DA UG 9.300.000,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FUNDACAO MUN. DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 319113 - OBRIGACOES 
PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA     

800.000,00

 TOTAL DA UG 800.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem a portaria nº 127/2019 que designou, Fernanda Bastos 
Cassiano Abud, para exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em comissão 
de Diretora do Atendimento, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de 25/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1517/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem a portaria nº 452/2015 que designou, Marianto de Freitas 
Cunha Filho, para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital do Ferreira 
Machado, a função gratifi cada de Chefe de Divisão de Serviços de Medicina Intensiva 
Pediátrica, Símbolo FG, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1518/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Claudemir Bragança Rodrigues, para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao 
Hospital do Ferreira Machado, a função gratifi cada de Chefe de Divisão de Serviços de 
Medicina Intensiva Pediátrica, Símbolo FG, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1519/2019
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE, por motivo de falecimento, tornar sem efeito a portaria n° 1473/2017, que 
designou Isabela Rios Ramos Fernandes, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a função gratifi cada de Vice-Diretora da CE Enéas Tavares 
Trindade, Classifi cação “C”, Símbolo FG-05, com vigência a contar de 02/06/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1520/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
21/2014, Marciele Manhães de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a função gratifi cada de Vice-Diretora da CE Enéas Tavares Trindade, 
Classifi cação “C”, Símbolo FG-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Superintendência de Entretenimento e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Superintendência de Entretenimento e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 143/2019
PROCESSO Nº. 2019.147.000167-4-PR
CARTA CONVITE Nº. 010/2019
CONTRATADA:  BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI
CNPJ nº: 32.136.667/0001-02
OBJETO: contratação de empresa especializada para realização, organização e produção 
das etapas classifi catórias e fi nais do evento – 1° Festival de Música Amador de Campos 
“Canta Campos”, que será realizado na cidade de Campos dos Goytacazes no Jardim São 
Benedito nos dias 12, 19 e 26 de outubro e 2, 9 e 16 de novembro. A execução do objeto 
será feita em conformidade com a Proposta Comercial, da CONTRATADA, datada de 08 de 
outubro de 2019, que juntamente com o Edital nº. 010/2019, na modalidade Carta Convite e 
seus ANEXOS, passam, para todos os efeitos, a fazer parte integrante e inseparável deste 
CONTRATO, independentemente de transcrição.

VALOR GLOBAL: R$ 126.802,00 (cento e vinte seis mil, oitocentos e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado. 
PRAZO DE CONTRATO: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 10/10/2019.

PUBLIQUE-SE.
 Em 29 de outubro de 2019.

HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA NETO
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Secretaria Municipal de Gestão Publica

I EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, considerando as disposições da Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro 
de 2008, e da Lei Municipal nº.8.896 de 10 de abril de 19, torna público que serão abertas 
as inscrições do I Exame de Seleção para admissão ao estágio profi ssionalizante da 
Secretaria Municipal de Gestão Pública com formação de cadastro de reserva, nos termos 
deste Edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- Poderão participar do processo seletivo os acadêmicos regularmente matriculados 
em curso de graduação, mantido por estabelecimento de ensino ofi cialmente reconhecido, 
sediados no Estado do Rio de Janeiro, que possuam convênio de estágio com o Município.

1.2- O processo seletivo será executado e acompanhado pela Secretaria Municipal de 
Gestão Pública.

1.3- São instituições conveniadas com o Município de Campos para celebração 
de estágio: Centro Universitário Fluminense (UNIFLU), Centro Universitário Redentor, 
Instituto Federal Fluminense (IFF), Institutos Superiores de Ensino do Censa (ISECENSA), 
Universidade Cândido Mendes (UCAM), Universidade Estácio de Sá (UNESA), Universidade 
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF), Universidade Federal Fluminense 
(UFF), Universidade Norte do Paraná (UNOPAR) e Universidade Salgado de Oliveira 
(UNIVERSO).

 
2- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1- Poderá se inscrever no processo seletivo de que trata este edital o aluno do curso 
de graduação que no momento da inscrição estiver cursando o referido período, 
conforme tabela:

CURSO PERÍODO

Administração 4º ao 8º

Arquitetura e Urbanismo 6º ao 10º

Ciências Contábeis 4º ao 8º

Ciências Econômicas 4º ao 8º

Educação Física (Bacharelado) 4º ao 8º

Engenharia Ambiental 6º ao 10º

Engenharia Civil 6º ao 10º

Engenharia de Produção 6º ao 10º

Geografi a (Bacharelado) 6º ao 10º

Pedagogia 4º ao 8º

Psicologia 6º ao 10º

Serviço Social 6º ao 10º

2.2 – É requisito pra efetivação da inscrição possuir Coefi ciente de Rendimento 
acumulado (CR) igual ou superior a nota 5,0.

3- DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições serão realizadas no período de 04 de novembro de 2019 a 14 de 
novembro de 2019, via internet no sítio ofi cial da Prefeitura de Campos dos Goytacazes: 
www.campos.rj.gov.br (link específi co do Processo Seletivo).

3.2- Os candidatos deverão anexar no ato da inscrição a Declaração expedida pela 
instituição de ensino na qual está matriculado, constando período e Coefi ciente de 
Rendimento acumulado (CR), nos termos do item 1 e 2, deste edital. Esta declaração 
deverá ser datada do semestre vigente e em arquivo formato PDF (máx. 2Mb).

3.3- O candidato que desejar concorrer às vagas do estágio social, deverá anexar no ato 
da inscrição o comprovante de inscrição no CadÚnico, para as cotas previstas no item 4, 
em arquivo formato PDF (máx. 2Mb).

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS 
JUDICIAIS                           

1.000.000,00

 TOTAL DA UG 1.000.000,00

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

     FONTE 0100000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

10.100.000,00

 TOTAL DA UG 10.100.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
30/10/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de outubro de 2019.

��!�"# $�%�&
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3.4 - O candidato que desejar concorrer às vagas de Pessoa com Defi ciência (PCD), 
deverá anexar no ato da inscrição o laudo médico contendo o CID (Classifi cação 
Internacional de Doenças) compatível com a defi ciência informada, para as cotas 
previstas no item 5, em arquivo formato PDF (máx. 2Mb).

3.5- Serão indeferidos os pedidos de inscrição que não atendam aos requisitos constantes 
deste edital.

3.6- Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

4- DAS VAGAS DESTINADAS AO ESTÁGIO SOCIAL

4.1- Fica reservado, nos termos da lei municipal nº. 8.896/19, o percentual de 30% (trinta 
por cento) das vagas disponibilizadas através deste processo seletivo para atendimento aos 
estudantes que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 
6.135, de 26 de Julho de 2007 ou legislação que o substituir.

4.1.1 O candidato deverá informar no formulário de inscrição a intenção de concorrer às 
vagas do estágio social, bem como juntar no ato da inscrição, o documento que comprove 
o preenchimento dos requisitos.

4.1.2- Os candidatos que optarem por concorrer às cotas previstas na lei municipal nº 
8.896/19 e que, após avaliação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, 
fi que constatado que não preenchem os requisitos da lei, retornarão à listagem de ampla 
concorrência e obedecerão aos critérios de convocação da listagem geral.

5- DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1- Além da cota prevista no item anterior, fi ca reservado também o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas disponibilizadas através deste processo seletivo, para os 
portadores de necessidades especiais, nos termos da lei municipal nº.8.896/19.

5.1.1 Consideram-se pessoas com necessidades especiais aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.

5.1.2 A existência de defi ciência deverá ser indicada pelo estudante no momento de 
sua inscrição, sendo comprovada na ocasião de sua contratação mediante a avaliação 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA do laudo médico contendo o CID 
(Classifi cação Internacional de Doenças) compatível com a defi ciência informada.

5.1.3 A inscrição de pessoas portadoras de necessidades especiais fi cará condicionada 
à possibilidade de realização das provas em circunstâncias que não importem quebra de 
sigilo, com a identifi cação do candidato, ou não ensejem seu favorecimento.

5.1.4 A Banca examinadora do processo seletivo poderá, antes de deliberar sobre 
qualquer pedido de inscrição, solicitar a prévia inspeção médica a ser realizada pelos 
profi ssionais do SESMT.

5.1.5- Os candidatos que optarem por concorrer às cotas previstas na lei municipal nº 
8.896/19 e que, após avaliação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, 
fi que constatado que não preenchem os requisitos da lei, retornarão à listagem de ampla 
concorrência e obedecerão aos critérios de convocação da listagem geral.

6- DAS PROVAS

6.1- A prova será objetiva e terá duração de 3 (três) horas.

6.2- A prova será realizada no dia 07 de dezembro de 2019, nos locais a serem 
divulgados no site www.campos.rj.gov.br (link específi co do Processo Seletivo) a partir 
do dia 02/12/2019.

6.3- A prova iniciará às 09:00hs com término às 12:00hs.

6.4- Recomenda-se ao candidato comparecer ao local designado para a realização da 
prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do horário fi xado para seu início. Não 
será permitida qualquer espécie de consulta.

6.5- O candidato deve comparecer munido de caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta 
e do comprovante de inscrição.

6.6- Será obrigatória a apresentação, para a realização das provas, de documento de 
identidade original ou de cópia autenticada em cartório.

6.6.1- Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de segurança Pública, pelos Institutos de 
Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos 
fi scalizadores do exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certifi cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

6.6.2- Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; 
CPF; títulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis; não identifi cáveis e/ou 
danifi cados.

6.7- Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após 
o horário fi xado para seu início.

6.8- As provas serão realizadas sem consulta a qualquer material, não sendo permitida, 
durante sua realização, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de aparelhos 
eletrônicos (BIP, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, notebook, receptor, 
máquina fotográfi ca, controle de alarme de carro, relógio do tipo databank, gravador, Pager 
etc.), livros, anotações etc.

7- DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

7.1 – As provas serão compostas de dois blocos, divididos em Língua Portuguesa e 
noções básicas de disciplinas específi cas de cada graduação, cursadas nos períodos 
correspondentes à 50% inicial da graduação.

8- DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1- O processo seletivo será compreendido de uma única fase classifi catória, contendo 
30 (trinta questões), constituída de prova objetiva, que conterá as matérias específi cas de 
cada curso (20 questões), além de língua Portuguesa (10 questões).

8.2- Será considerado aprovado o candidato que não obtiver nota zero em Língua 
Portuguesa e Conhecimentos Específi cos, além de acertar no mínimo 30% do total dos 
pontos da prova. Cada questão certa vale (1,0) um ponto.  

8.3- Serão elaboradas três listas de classifi cação em ordem decrescente de pontos 
obtidos, sendo uma para os candidatos de ampla concorrência, outra para os candidatos 
às vagas do estágio social (item 4) e outra para os candidatos às vagas de estágio de PCD 
(item 5), sendo convocados os aprovados à medida que surgirem vagas, seguindo-se a 
ordem de classifi cação, na proporção das cotas.

8.4- Caso haja empate entre os candidatos, terá preferência o candidato que, na 
seguinte ordem:

a) for mais idoso;
b) estiver matriculado no maior período.

8.5- Será eliminado do processo seletivo o candidato que:

a) deixar de comparecer à posse, sem motivo justifi cado;
b) se recusar a iniciar o estágio, na data, local e demais condições estipuladas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA.

8.6- Não será fornecido ao candidato comprovante de classifi cação no processo seletivo, 
valendo, para esse fi m, as listas de classifi cação divulgadas no Diário Ofi cial do Município.

8.7- O candidato aprovado e convocado para posse que, por qualquer motivo, não 
puder tomar posse no momento da convocação, poderá requerer sua reclassifi cação para 
que passe a fi gurar no último lugar da lista dos aprovados.

8.7.1 A reclassifi cação de que trata o item anterior não gera para o candidato o direito 
de ser convocado caso não surjam mais vagas até o encerramento do prazo de validade 
do processo seletivo.

8.7.2 A lista dos reclassifi cados fi cará arquivada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA, não havendo necessidade de publicar em veículo ofi cial a cada 
deferimento de pedido de reclassifi cação.

9- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTÁGIO

9.1- O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá a partir da publicação dos 
resultados, de acordo com as necessidades das Secretarias e Órgãos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes.

 
9.2- A aprovação no processo seletivo de que trata este edital gera para o candidato 

apenas expectativa de ser convocado para preencher a vaga de estágio.

10- DA BANCA EXAMINADORA

10.1- A Banca Examinadora exercerá suas atribuições sem qualquer interferência, 
sendo suas decisões soberanas.

10.2- Constituída a Banca Examinadora, esta terá plena autonomia quanto à aplicação, 
à correção e à divulgação do resultado fi nal das provas; e demais previstas neste edital.

11- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

11.1- O gabarito preliminar será divulgado no Diário Ofi cial do Município no dia 10 de 
dezembro de 2019. 

11.1.1- Serão admitidos recursos do gabarito preliminar, dirigido à Banca Examinadora, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da divulgação, a ser protocolado no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes (CESEC), na rua Coronel Ponciano de 
Azevedo Furtado, 47 – Pq. Santo Amaro, das 09:00hs até às 17:00hs, utilizando-se de 
formulário específi co disponibilizado no local.

11.1.2 - Se do exame de recursos contra o gabarito preliminar resultar anulação 
de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.

11.2 - O gabarito fi nal será divulgado no Diário Ofi cial do Município no dia 18 de 
dezembro de 2019. 

11.3 - O resultado preliminar será publicado no Diário Ofi cial do Município do dia 17 de 
janeiro de 2020.

11.3.1- Do resultado preliminar, o candidato poderá interpor recurso dirigido à Banca 
Organizadora, a ser protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes, nos dias 20/01/2020 (segunda-feira) e 21/01/2020 (terça-feira), das 
09:00hs até às 17:00hs, onde o candidato deverá especifi car e fundamentar a razão do 
inconformismo. 

11.4 -  Os recursos serão analisados e decididos pela Banca Examinadora.

11.5 - O resultado fi nal será publicado no Diário Ofi cial do Município do dia 31 de janeiro 
de 2020.

11.6- O resultado fi nal servirá para o preenchimento das vagas existentes, conforme 
previsão deste edital a ser utilizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, 
segundo a necessidade e conveniência, para preencher vagas de estágio durante o período 
de validade do processo seletivo.

12- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

12.1- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogável por 
igual período.

 
13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, conforme 
disposto na legislação federal e municipal vigente, sendo a jornada de atividades de estágio 
constituída de 6 (seis) horas diárias, em conformidade com o artigo 6º e seus parágrafos 
da Lei Municipal nº. 8.896/19.

 13.2- É vedada a participação no Exame de Seleção de Estagiário da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA o aluno que já tenha feito estágio na Prefeitura  
Municipal de Campos dos Goytacazes e que já tenha completado os dois anos de estágio.

13.3- A realização do estágio não estabelece vínculo empregatício do estudante e nem 
qualquer relação de emprego com a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

13.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora do Processo Seletivo.

Campos dos Goytacazes, 29 de outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário de Gestão Pública
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Portaria nº 629/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve CEDER a servidora MILAIDY DA 
CUNHA AMORIM DE MELLO, matrícula nº. 33652, Enfermeiro III, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de 
Rio das Ostras, fi cando o Município cessionário responsável pelo ônus do servidor, pelo 
período de 12/11/2019 até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 25 de outubro de 2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 630/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora NEIDE GOMES DA SILVA GROSSL, matrícula n° 21284, 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades 
laborativas na Fundação Municipal de Saúde, a partir da publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 25 de outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
04110/18 – Deivisson Mauricio Gomes Campos
00364/19 Tiago Mota Barreto – FMS
02605/19 Marluce da Silva Azevedo – FMS
03457/19 Paulo da Costa Santos – FMS
03871/19 Ester Fabiana Cordeiro Matias – FMS
03926/19 Roussely da Silva Couto Reis – FMS 
03930/19 Ana Margareth França de Almeida Salim – FMS
03931/19 Renata Cristina Bastos de Azevedo – FMS
03958/19 Cláudia Márcia Barreto de Souza Manhães – FMS
03959/19 Felipe Estites Bussade – FMS
04545/19 Leandro Sena de Souza
04967/19 Hiara Tupinambá Dutra
05019/19 Loana Rios Andrade Lima Bartototti
05060/19 Rita de Cássia Bittar de Araújo Nascimento
05123/19 Luiz Carlos Pereira
05160/19 Antônio Luiz Gomes Martins
05189/19 Edimeia Ferreira Paes
05435/19 Andréa Viana de Oliveira das Dores
05445/19 Luciana Guimarães Gomes Rangel
05454/19 Ângela Pereira de Azevedo
05477/19 Rachel de Alvarenga Leandro Siqueira
05501/19 Romualdo Santos da Silva
05590/19 Maria Nágila Junqueira Carlos
05635/19 Marcos Vieira Bousquet
05643/19 Marisa Paula Tavares do Nascimento
05645/19 Wilson Rodrigues Cabral Filho
05684/19 Leila Regina Alves Rocha
05697/19 Sandra Pessanha Penedo Morales
05700/19 Maria Gonçalves do Nascimento Santos
05703/19 Renan Santos Ribeiro de Mello
05705/19 Margareth Chalita Hissa
05722/19 Luciana Carla Salles de Castro
05728/19 Eliana Gomes Rodrigues
05738/19 Carmem Ruth Paulo Rodrigues
05774/19 José Amaro Ferreira Nunes
05775/19 Ledimélia Azeredo dos Santos

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 30/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Deferido Parcialmente nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
01625/13 Sandra Maria Costa Rangel Crespo

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 30/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2019

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – FUNDECAM 
E A INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA EM CAMPOS DOS 
GOYTACAZES – TEC-CAMPOS

O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS-FUNDECAM, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 21545238/0001-72, com sede à Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado, 
47, nesta cidade, neste ato representado pelo CONSELHO GESTOR do FUNDECAM - 
Fundo de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes, daqui por diante denominado 
CONSELHO GESTOR, instituído através do Decreto n.º 262 de 20 de Novembro de 
2001, que criou o FUNDECAM, com o objetivo de implantação, ampliação ou reforma de 
empreendimentos empresariais localizados no município. Assim habilitado, o CONSELHO 
GESTOR, representado pelo seu presidente, o Sr. RODRIGO ANIDO LIRA, brasileiro, 
casado, professor universitário, Identidade nº 00055766258 expedida pelo DETRAN em 
20.03.2015, CPF n 033.326.547-56, residente à Rua Atilano Crisostomo nº 72, apartamento 
802, Bairro Parque Tamandaré, nesta cidade, nomeado nos termos da Portaria nº 768/2017 
de 26.01.2017 e seu tesoureiro, Sr.  MARCEL CARDOSO E CARDOSO, brasileiro, casado, 
Ident. nº 132409764 DETRAN-RJ, CPF nº 113.336.647-37, residente à Rua Abelardo de 
Melo , 182, Parque Jóquei Club, nesta cidade de Campos dos Goytacazes-RJ, nomeado 
nos termos da portaria nº 1307/2017 de 28.03.2017, criada pelo Prefeito Municipal, RAFAEL 
PAES BARBOSA DINIZ NOGUEIRA,  brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da 
carteira de identidade RG n.º 20.001.916-4, expedida pelo DETRAN-RJ em 03.11.2009, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 105.740.277-00, residente e domiciliada na Rua Francisco 
Faria Barbosa, 178, Parque Vicente Gonçalves Dias, nesta cidade de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,  investido no cargo de prefeito municipal, nos 
termos do “DIPLOMA” fi rmado  pelo Exmº Dr. Heitor Carvalho Campinho, Presidente da 
76ª Junta Eleitoral do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, em 
19.12.2016, e a INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES – doravante denominada simplesmente TEC-CAMPOS, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fi ns lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 09.330.285/0001-
01, com sede na Avenida Alberto Lamego, 2000 – Anexo ao Centro de Convenções da UENF 
– Parque Horto, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28013-602, neste ato representada por 
seu Diretor-Presidente, Henrique Rego Monteiro da Hora, brasileiro, casado, Professor, 
portador da CI n° 11.768.192-4,  emitida por IFP-RJ e inscrito no CPF n° nº 018.575.527-
50, residente em Campos dos Goytacazes/RJ, e pelo Diretor-Administrativo,  Edson Terra 
Azevedo Filho, brasileiro, casado, portador do CI n° 20.50204-4, emitida pelo CRA-RJ e 
inscrito no CPF n° nº 039.331.187-27, residente em Campos dos Goytacazes/RJ, resolvem 
celebrar o presente acordo de cooperação técnica para estabelecer um programa de 
cooperação técnica e científi ca, conforme consta no Processo nº 2019.115.003911-3-PA, 
e em consonância com a Lei Federal n° 8.666/93, e alterações seguintes, a Lei Estadual 
(RJ) n° 287/79, e Decreto Estadual n° 3.149/80 (RJ), mediante as seguintes cláusulas e 
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente acordo de cooperação técnica estabelece a forma e as condições pelas 
quais as partes convenentes se propõem a desenvolver, continuamente, um programa 
de mútua colaboração, possibilitando a implementação de ações integradas em áreas de 
interesse comum, em especial o processo de incubação de empresas, a difusão da cultura 
empreendedora, o processo de transformação de resultados de pesquisas em potenciais 
negócios, tendo como base a inovação tecnológica, contribuindo para o desenvolvimento 
do município de Campos dos Goytacazes por meio da geração de emprego e renda.

Parágrafo Único – O objeto do presente acordo de cooperação técnica poderá ser 
ampliado através de Termos Aditivos a serem celebrados mediante assentimento das 
partes, sendo lícita a inclusão de novas cláusulas e condições, vedada a alteração do 
objeto e das metas, de forma a obedecer às condições básicas estabelecidas no presente, 
e dele passando a fazer parte integrante.

CLÁUSU LA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, concordam os convenentes pelo cumprimento do 
Plano de Trabalho em anexo denominado “Programa Municipal de apoio às Startups”, que 
passa a fazer parte integrante deste acordo de cooperação técnica, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO APOIO DO FUNDECAM

3.1. Caberá ao FUNDECAM identifi car e propor ações integradas relativas à difusão 
da cultura empreendedora, ao processo de incubação de empresas e ao processo de 
transformação de resultados de pesquisas em potenciais negócios, podendo apoiar por meio 
de bolsas e com a criação de linhas de fi nanciamento voltadas para o empreendedorismo 
e inovação.

CLÁUSU LA QUARTA: DAS INCUMBÊNCIAS DA TEC-CAMPOS

4.1. Caberá à TEC-CAMPOS respeitar e cumprir os prazos estabelecidos para cada 
etapa prevista no Plano de Trabalho, bem como para a fi nalização dos mesmos.

4.2. Caberá à TEC-CAMPOS preparar um relatório semestral e um relatório anual sobre 
as atividades desenvolvidas e os resultados alcançados com o programa de incubação 
de startups, encaminhando-o ao Superintendente do FUNDECAM, que os analisará nas 
reuniões do Conselho Gestor.

CLÁUSULA QUINTA: DA DIVULGAÇÃO

A qualquer das partes caberá o direito de publicação dos resultados alcançados com 
os trabalhos desenvolvidos no âmbito deste Acordo de Cooperação Técnica, podendo 
aprimorar, ampliar, refi nar as metodologias desenvolvidas e técnicas empregadas e 
aplicá-las, sobretudo, nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, obrigando-se, contudo, 
a consignar destacadamente a outra parte e o presente Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da 
data de sua assinatura, sendo renovado automaticamente, por mais (dois) anos, caso não 
ocorra qualquer manifestação por escrito das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

Poderá ser rescindido o presente instrumento a qualquer tempo, de comum acordo ou 
por uma das partes, mediante simples comunicação escrita à outra com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E DA REMESSA

O presente instrumento será publicado, em extrato, no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
de sua celebração, no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, às expensas 
da PMCG.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Para dirimir questões decorrentes deste acordo de cooperação técnica, que não possam 
ser resolvidas através de mútuos entendimentos de mediação administrativa, elegem os 
convenentes o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem avançados e juntos, fi rmam os convenentes o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual forma, teor e valia, na presença das testemunhas abaixo elencadas.

Campos dos Goytacazes, 29 de outubro de 2019.

Rodrigo Anido Lira
Superintendente do FUNDECAM

Henrique Rego Monteiro da Hora
Diretor-Presidente da TEC-CAMPOS

Edson Terra Azevedo Filho
Diretor-Administrativo da TEC-CAMPOS

Testemunhas:

Plano de Trabalho
Programa Municipal de apoio às Startups

1. Finalidades do FUNDECAM

O FUNDECAM foi criado por meio da Lei Municipal nº 7.084, de 2 de julho de 2001, 
e regulamentado pelo Decreto nº 147/2002 de 20 de março de 2002, publicado no Diário 
Ofi cial de 31/03/2002.

De acordo com a legislação acima, seus objetivos estão relacionados ao fomento 
de atividades que atendam ao perfi l econômico do município, ao apoio às pequenas e 
médias empresas, bem como com a promoção de benefícios creditícios às empresas que 
apresentarem projetos com o viés de inovação tecnológica e que estejam identifi cados com 
os potenciais econômicos do município

2. Identifi cação do Objeto a Ser Executado 
O Presente acordo de cooperação técnica estabelece a forma e as condições pelas 

quais as partes, convenentes se propõem a desenvolver, continuamente, um programa 
de mútua colaboração, possibilitando a implementação de ações integradas em áreas de 
interesse comum, em especial o processo incubação de empresas, a difusão da cultura 
empreendedora, o processo de transformação de resultados de pesquisas em potenciais 
negócios, tendo como base a inovação tecnológica, contribuindo para o desenvolvimento 
municipal por meio da geração de emprego e renda.

O FUNDECAM apoia com bolsas empreendedorismo equipes (com potencial de se 
transformarem em startups) a serem incubadas na TEC CAMPOS, e TEC CAMPOS 
desenvolve as atividades de incubação previstas em seu estatuto e neste acordo de 
cooperação técnica.

 
3. Finalidades da TECCAMPOS
Desde sua criação, a TEC CAMPOS e seus parceiros buscam desenvolver a cultura 

do empreendedorismo em toda a região, e na data da celebração deste documento, é a 
única incubadora do interior do estado do Rio de Janeiro a possuir certifi cação CERNE 1 
(Centro de Referência para Apoio a Novos Empreendimentos), além de ser credenciada 
no programa NEXOS, programa do SEBRAE e ANPROTEC que credenciou cerca de 50 
ambiente de inovação (entre incubadoras e aceleradoras) para receberem start-ups por 
demanda e encadeamento tecnológicos de grandes corporações.

Recentemente, teve o mérito de suas propostas aprovadas pela FAPERJ, nos editais 
de apoio à incubadoras de 2016 e 2018, e vem em parceria com o SEBRAE Nacional para 
ser a primeira incubadora do estado a obter o certifi cado CERNE 2.

Assim, pode-se afi rmar que os serviços prestados pela TECCAMPOS são comparados 
aos melhores do Brasil.

4. Programas o Serviços Oferecidos pela TECCAMPOS:
4.1. Programa de Incubação
Apoiar negócios e projetos inovadores apresentados por pessoas físicas, jurídicas, 

oferecendo serviços, conhecimento, infraestrutura e ambiente colaborativo, visando 
inserção no mercado.

4.2. Programa de Difusão da Cultura Empreendedora
Visa proporcionar às pessoas uma visão empreendedora por meio de capacitações que 

visam desenvolver o potencial das mesmas, despertando a importância da formação do 
empreendedorismo na região. 

4.3. Programa de pré-aceleração
Apresenta a um grupo de empreendedores com potencial de lançamento de start-

ups no mercado as técnicas e procedimentos para desenvolver negócios de impacto que 
atraiam investidores.

4.4. Programa de Pré-incubação (ou plano de negócios)
Desenvolve, por meio de dinâmicas, um plano de negócio completo, com consultorias 

individuais e práticas coletivas.

5. METAS A SEREM ATINGIDAS
Com base no exposto acima, é previsto atingir a seguinte meta: incubar de 6 a 12 

equipes selecionadas por meio de Edital próprio que apresentarem alto potencial de 
inovação e crescimento, com potencial de se transformarem em Startups. 

Serão concedidas até 12 (doze) bolsas individuais para membros das equipes 
selecionadas no Edital. A concessão das bolsas fi ca limitada a 2 (duas) por equipe 
selecionada.

6. Recursos Financeiros: 
Os recursos fi nanceiros necessários à execução das atividades de incubação serão 

de total responsabilidade da TEC CAMPOS. A TEC CAMPOS é responsável pela 
gestão fi nanceira de seus recursos e compromissos, não cabendo ao FUNDECAM 
corresponsabilidade administrativa e/ou fi nanceira nos resultados da TEC CAMPOS. 

7. Previsão de início da execução do objeto: 
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência a contar da data de sua 

assinatura. 

Campos dos Goytacazes, 29 de outubro de 2019.

Prof. Henrique Rego Monteiro da Hora

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 047/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000066-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
CONTRATADA: J.TADEU RODRIGUES ALMEIDA-ME.
CNPJ Nº. 01.512.463/0001-03. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DE 
LANCHES A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS PELA DIRETORIA DE PROTEÇÃO 
BÁSICA E ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E SOCIAL, CONFORME DESCRITO NOS ANEXO I E VIII DO EDITAL E NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018, DO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTROS 
DE PREÇOS Nº014/2018.
ITENS: (17) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSDs Nº 2019.021.000282-9-NS, 
2019.021.000285-0-NS, 2019.021.000288-2-NS E NAS NOTAS DE EMPENHOS Nº 
2019NE00463, 2019NE00466 E 2019NE00469.
VALOR GLOBAL: R$ 5.644,50 (CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 048/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000066-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA-EPP.
CNPJ Nº.30.110.332/0001-90. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DE 
LANCHES A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS PELA DIRETORIA DE PROTEÇÃO 
BÁSICA E ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E SOCIAL, CONFORME DESCRITO NOS ANEXO I E VIII DO EDITAL E NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018, DO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTROS 
DE PREÇOS Nº014/2018.
ITENS: (21, 30.2, 33.1, 33.2) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSDs Nº 2019.021.000283-
6-NS, 2019.021.000286-8-NS, 2019.021.000289-P-NS E NAS NOTAS DE EMPENHOS Nº 
2019NE00464, 2019NE00467 E 2019NE00470.
VALOR GLOBAL: R$ 31.329,50 (TRINTA UM MIL, TREZENTOS E VINTE NOVE REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 049/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000066-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
CONTRATADA: BRUMAR BAZAR E MERCEARIA LTDA.
CNPJ Nº. 11.991.633/0001-25. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DE 
LANCHES A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS PELA DIRETORIA DE PROTEÇÃO 
BÁSICA E ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E SOCIAL, CONFORME DESCRITO NOS ANEXO I E VIII DO EDITAL E NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018, DO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTROS 
DE PREÇOS Nº014/2018.
ITENS: (15, 16, 18.1, 18.2, 19, 20, 22, 26.2, 27, 28, 29, 32.2) DESCRITOS NOS VERSOS 
DAS NSDs Nº 2019.021.000281-1-NS, 2019.021.000284-3-NS, 2019.021.000287-5-NS E 
NAS NOTAS DE EMPENHOS Nº 2019NE00462, 2019NE00465 E 2019NE00468.
VALOR GLOBAL: R$ 56.411,50 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E ONZE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social
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Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 500/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na 
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o 
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ELIANA OLIVEIRA DA SILVA 19763 AVALIAÇÃO MÉDICA

ELIZALDA HIGINO DA COSTA 25559 AVALIAÇÃO MÉDICA

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 501/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. REGINA LUCIA PESSANHA RANGEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula n°: 26035, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de 
Novembro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto 
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000510-9-PA – 
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 502/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA CORREA TRINDADE GOMES, matrícula n°: 15296, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003701-3-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 503/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA CORREA TRINDADE GOMES, matrícula n°: 7400, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003700-6-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 504/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. NEUSA REGINA BARDUCO FERREIRA, matrícula n°: 16694, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003720-0-PA – SUSPENSÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 505/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o Sr. SÉRGIO LUIZ DE SOUZA IZIDORIO, matrícula n°: 25511, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000513-0-PA – RENOVAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 506/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. SAVANA DA SILVA TERRA, matrícula n°: 20158, para comparecer a 
Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.115.004006-0-PA – REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 507/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA, matrícula n°: 30299, 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 
(segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003863-8-PA – RENOVADE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 508/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CILEA DE ALMEIDA MENDONÇA, matrícula n°: 25412, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 
(segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000432-1-PA – RENOVADE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 509/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DANIELE GONÇALVES AZEVEDO, matrícula n°: 26865, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de Novembro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000486-7-PA – RENOVAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 510/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 06 de Novembro de 2019 (quarta-feira), às 08:30 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ANTONIO DE OLIVEIRA CALDAS 19622 AVALIAÇÃO MÉDICA

SERGIO PESSANHA GONÇALVES 2470 AVALIAÇÃO MÉDICA

KELLY DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
VALADARES

27373 AVALIAÇÃO MÉDICA

LILIAN PEREIRA BRAGA 19470 AVALIAÇÃO MÉDICA

AMELIN GABRIELLE DUARTE PORTAL 15508 AVALIAÇÃO MÉDICA

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 511/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ADRIANA VIEIRA BRUM BALBI, matrícula n°: 16237, para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-feira), às 08:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.115.003831-1-PA – RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 512/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELAIZA RITA RAIMUNDO VIEIRA, matrícula n°: 19295, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003733-P-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 513/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ESTER PAES GOMES DOS SANTOS, matrícula n°: 20784, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.003715-P-PA – RENOVAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 514/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. IZABEL CRISTINA CORDEIRO NUNES, matrícula n°: 17143, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.002907-4-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 515/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. IZABEL CRISTINA CORDEIRO NUNES, matrícula n°: 20930, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.002906-7-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 516/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIA HELENA GONÇALVES GOMES, matrícula n°: 11961, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.004080-5-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 517/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. PATRICIA RODRIGUES TARDIO, matrícula n°: 29101, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000531-0-PA – REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 518/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. NORMA TOGNON, matrícula n°: 26925, para comparecer a Junta 
Médica, que será realizada no dia 07 de Novembro de 2019 (quinta-feira), às 08:00 horas, 
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no 
Processo nº. 2019.099.000572-7-PA – REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017     

Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2019.021.000069-
2-PR, convite nº. 001/2019, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de link de internet de alta velocidade 
para atender a SMDHS, à licitante IMA TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.934.273/0001-67, perfazendo o valor total de R$ 115.632,00 (cento e quinze mil e 
seiscentos e trinta e dois reais).

PUBLIQUE-SE 
 
Em 17 de outubro de 2019.

Marcus Welber Gomes da Silva
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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Nº 465 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 31 de outubro de 2019

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições, considerando o ofício nº 806/2019, expedido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Ambiental, torna público e comunica aos interessados que a sessão para 
a realização da licitação, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 001/2019, conforme 
discriminado abaixo, marcada para o dia 31 de outubro de 2019, às 10h (dez horas), está 
ADIADA “SINE DIE”.
Objeto : Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento e plantio de palmeiras, árvores, grama e plantas ornamentais nas 
áreas verdes compostas pelos jardins, canteiros e áreas nas vias públicas e praças 
no Município de Campos dos Goytacazes, com recursos provenientes do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Motivo: Análise de impugnações, em especial a manifestação do Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Rio de Janeiro (ofício nº 200/2019 – PRES/CAU/RJ).

Campos dos Goytacazes, 30 de outubro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

H O M O L O G A Ç Ã O

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 002/2019, 
Processo nº 2019.019.000055-4-PR, cujo objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de produtos de limpeza e descartáveis, para atender as 
necessidades da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima – FCJOL, durante o 
período de 12 (doze) meses, e em consequência, HOMOLOGO a presente licitação, com 
a adjudicação do seu objeto às empresas vencedoras do Pregão epigrafado, a saber:

A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 39.702.519/0001-57, com registro nos itens 3 e 9;

DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 30.110.332/0001-90, 
com registro nos itens 11, 14 e 28 e

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74, 
com registro nos itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26 e 27. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2019.

Maria Cristina Torres Lima
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019

A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, inscrita no CNPJ sob o nº 29.898.145/0001-33 com sede na Praça da Bandeira, s/nº - Centro - Campos dos Goytacazes – RJ, vem pelo 
presente tornar público os valores referentes à Ata de Registro de Preços nº. 009, 010 e 011 /2019, relacionada ao Pregão Presencial nº 002/2019, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual para aquisição de produtos de limpeza e descartáveis para atender as necessidades da Fundação Cultural Jornalista Osvaldo Lima – FCJOL, que foi REGISTRADO 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO (CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 6 DO 
TERMO DE REFERÊNCIA)

QUANT. UNID. MARCA
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

EMPRESA VENCEDORA

1- Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Papel higiênico 8x300 300 Fardo ELITE MELHORA-MENTO R$ 90,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

2 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Papel higiênico 10cm/ 30 cm 1.000 Pacote ELITE MELHORA-MENTO R$ 2,30

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

3 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Papel Toalha Interfolhado 25 Caixa SANTHER R$ 126,00

A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 39.702.519/0001-57

4 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Papel Toalha em rolo folha simples 300 fardo ELITE MELHORA-MENTO R$ 129,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

5 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Água Sanitária galão 5 litros 70 Galão LIMPÁDUA R$ 11,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

6 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Álcool  em Gel 500 mg 80 Unid SAFRA R$ 4,20

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

7 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Álcool Etílico Hidratado 1000 ml 80 Unid SAFRA R$ 6,50

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

8 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06) Copo descartável 200 ml 80 Caixa COPOPLAST R$ 61,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

9 - Item exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

Desinfetante Líquido para uso 
geral galão 5 Litros

80 Galão AUDAX R$ 36,20
A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 39.702.519/0001-57

10 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Detergente amoniacado 
concentrado  galão 5 litros 

200 Galão ECOMASTER R$ 45,00
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

11 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Esponja de lã de aço 100 Pacote Q LUSTRO 1,18

DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 30.110.332/0001-90,

12 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Esponja multiuso dupla face 100 Unid SUPER PRO BETTANIN R$ 0,90

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

13 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Flanela amarela 200 Unid NINNA R$ 1,50

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

14 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Limpador multiuso 500 ml 100 Unid LIMPOL R$ 2,75

DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 30.110.332/0001-90,

15 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Pastilha sanitária adesiva 
embalagem com 3 unidades

500 Pacote SANY R$ 4,50
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

16 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Sabão em pó pacote 1 kg 150 Pacote LIMPÁDUA R$ 3,80

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

17 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Escova Sanitária com cerdas de 
nylon

50 Unid SUPER PRO BETTANIN R$ 6,39
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

18 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Sabonete líquido com fragância 
galão 5 litros

100 Galão TRILHA R$ 13,50
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

19 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Pano de chão alvejado tipo saco 200 Unid NINNA R$ 2,50

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

20 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Saco de lixo 50 litros reforçado 200 Pacote PLAST ONE R$ 19,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

21 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Saco de lixo 100 litros 200 Pacote PLAST ONE R$ 25,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

22 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Saco de lixo 200 litros 300 Pacote PLAST ONE R$ 46,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

23 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Vassoura de Piaçava 40 Unid DGC R$ 15,00

MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74
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24 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Cloro de tratamento para água – 
balde 20 kg

30 Balde GENCO R$ 294,90
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

25 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Inseticida aerosol c/ óleo de 
citronela 300 ml, caixa com 12 
unid/cada

10 Caixa SBP R$ 150,00
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

26 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Detergente ácido desincrustante 
Galão 5 litros

20 Galão ECOMASTER R$ 50,00
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

27 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06)

Removedor para ceras 
concentrado galão 5 litros

10 Galão ECOMASTER R$ 44,99
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74

28 - Item exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 123/06) Cera acrílica galão 5 litros 10 Galão AUDAX R$ 30,34

DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 30.110.332/0001-90,

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2019.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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